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ENQUADRAMENTO LEGAL

Obrigação de comunicação dos dados dos eleitos locais:

Prevê o n.º 1 do artigo 234.º da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto),

com a epígrafe Registo dos Eleitos, que no prazo de 30 dias após a eleição, o Presidente da Câmara Municipal remete à

Administração Eleitoral os nomes e demais elementos de identificação dos cidadãos eleitos e respetivos cargos.

O n.º 2 do mesmo artigo dispõe, ainda, que as alterações posteriores ocorridas na composição dos órgãos das autarquias

locais devem ser, igualmente, comunicadas pelo Presidente da Câmara no prazo de 30 dias após a sua verificação.

Organização e tratamento da informação:

A Portaria n.º 145/2014, de 16 de julho, determina que compete à Administração Eleitoral da Secretaria Geral do

Ministério da Administração Interna organizar e manter atualizado, com vista ao seu tratamento e publicação, um registo

dos cidadãos eleitos para os órgãos das autarquias locais (alínea k) do artigo 9.º da referida Portaria).
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O SiREL é

um repositório de todos os eleitos locais, possibilitando às Câmaras Municipais o registo, a consulta e a

atualização da informação referente aos mesmos, de modo a que a mesma esteja permanentemente

atualizada.

Tem interligação com o Sistema de Certificação de Atributos Profissionais – Autárquico. Sistema através do

qual os eleitos podem solicitar a certificação digital da sua assinatura no âmbito das suas funções de eleito.
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Verificar e 

editar 

dados, se 

necessário
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1

Terminar mandatos (em 6 passos)

2. Clicar para 

terminar mandatos

1.  Certificar que é 

a eleição para 

terminar mandatos 

2017-2021
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2

Selecionar 

o órgão 

autárquico 

para 

cessação 

de 

mandatos
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3

Verificar 

lista dos 

registados e 

clicar em 

‘seguinte’
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4

1. Indicar a data da constituição do novo 

órgão.  A data da tomada de posse dos 

novos eleitos deve coincidir com a data do 

fim do mandato dos órgãos substituídos.

2. Clicar em seguinte para finalizar o 

processo.
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Para seguir com a ação e finalizar deve clicar em ‘Sim’ e confirmar com o seu email de acesso. 
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Mensagem de cessação de mandato com sucesso. 
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1

Adicionar novo eleito (em 4 passos)

1.  Certificar que é 

a eleição para 

adicionar eleitos 

2021- 2025

2. Clicar para 

adicionar eleitos
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2

Adicionar novo eleito

1. Clicar em 

adicionar eleito
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Adicionar novo eleito

Inserir n.º de NIC e o tipo de Identificação Civil e pesquisar.
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Adicionar novo eleito

1. Se o número de identificação civil 

constar dos mandatos anteriores 

(eleição AL) anterior, os dados 

pessoais serão apresentados. Caso não 

constem, deverão inserir todos os 

dados no formulário e clicar em 

adicionar eleito.

2.  A idade deverá ser atualizada à data 

da tomada de posse deste mandato.

Não esquecer de clicar em adicionar 

eleito no final de todos os campos 

preenchidos.
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1

Gerir eleito
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2

Gerir eleito

1. 

Pesquisar 

por órgão

2. Editar/alterar 

dados ou 

substituir eleito
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3

Gerir eleito (em 3 passos)

Editar 

• Alterar dados do eleito no campo devido e gravar

Substituir 

• Escolher o eleito a substituir e preencher o campo ‘Motivo 
de substituição’ e preencher todos os campos relativos ao 
eleito substituto
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Em resumo

1. Terminar
mandatos

2.  Adicionar
novos eleitos

3. Gerir
sempre que 
necessário



Dados disponibilizados ao cidadão – Consulta Pública

Acessível através do 

Portal 

SGMAI/Autarquias/Eleitos 

Locais_Consulta ou 

através do link 

https://bit.ly/3BjxKis
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https://bit.ly/3BjxKis
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Administração eleitoral

adm.eleitoral@sg.mai.gov.pt

Telefone 21 394 7100

Gratos pela participação!

mailto:adm.eleitoral@sg.mai.gov.pt

